
MUNICIPIO DE ANGULO

ESTADO DO: PR

Exercício: 2024

Decreto n° 200/2024 de 24/10/2024

O Prefeito Municipal de MUNICIPIO DE ANGULO, PR, no uso de suas atribuições legais e das que
lhe foram conferidas pela Lei Específica nº 1582/2024 de 24/10/2024.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$299.323,51 (duzentos e noventa e nove mil e trezentos e vinte e três reais e cinquenta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

07 SECRETARIA DE SAÚDE

07.003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÂNGULO

07.003.10.301.0009.2.023 MANUTENÇÃO  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÂNGULO

      133 - 3.1.90.11.00.00 44.898,52VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL01303

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

09.003 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ÂNGULO

09.003.12.361.0011.2.038 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

      260 - 3.3.90.39.00.00 50.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA01104

09.003.12.365.0011.2.041 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CHAPEUZINHO
VERMELHO

      276 - 3.3.90.30.00.00 24.830,88MATERIAL DE CONSUMO01104

11 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

11.002 DIVISÃO DE OBRAS

11.002.15.451.0008.2.054 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E SUA FISCALIZAÇÃO

      339 - 3.3.90.30.00.00 85.000,00MATERIAL DE CONSUMO01000

      340 - 3.3.90.39.00.00 60.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA01000

11.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS

11.003.15.452.0008.2.056 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

      361 - 3.3.90.39.00.00 34.594,11OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA01000
Total Suplementação: 299.323,51

Art 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo
43 da lei 4320 de março de 1964, o Excesso de arrecadação;
Receita

Receita: 1.1.1.3.03.4.1.01.01 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo - Principal - 299.323,51

Total da Receita: 299.323,51

Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de MUNICIPIO DE ANGULO, Estado do PR, em 24 de Outubro de 2024.

ROGERIO APARECIDO BERNARDO
Prefeito

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável  MUNICIPIO DE
ANGULO
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